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TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO Nº 165/2025 DE AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
FÓRMULA INFANTIL , LEITES ESPECIAIS , SUPLEMENTOS ALIMENTARES/NUTRICIONAIS COM 
A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS CADASTRADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

O Município de Faxinal, pessoa jurídica de direito público, sito a Av. Brasil, 694, na cidade de Faxinal, estado do Paraná, inscrito no CGC/MF 75.771.295/0001-07, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal HERMES ANTONIO SANTA ROSA, a seguir denominado CONTRATANTE, resolve nas razões de suas faculdades e com base no 
Art. 138 Parágrafo II da Lei Federal 14.133/21, dissolver direitos e obrigaçãoes oriundas do Contrato referido. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Termo tem por objeto a Rescisão Bilateral do Contrato Administrativo de n° 165/2025, cujo objeto é de. AQUISIÇÃO PARCELADA DE FÓRMULA INFANTIL , 
LEITES ESPECIAIS , SUPLEMENTOS ALIMENTARES/NUTRICIONAIS COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS CADASTRADOS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE firmado entre o Município de Faxinal e a empresa  BUBBLE BOX BJI SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 31.357/0001-06 com 
base no Art. 138 § II, da Lei Federal 14.133/21,  conforme  justificada na solicitação.. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
 
A partir de 26 de setembro de 2025, fica rescindido o Contrato Administrativo n° 165/2024, O Município de Faxinal e a empresa  BUBBLE BOX BJI SERVIÇOS LTDA ficam 
isentos de qualquer vínculo com relação a direitos e obrigações, pelos motivos justificados nos autos do processo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 

Faxinal(PR), 26 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
MUNICIPIO DE FAXINAL   
75.771.295/0001-07   
HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

BUBBLE BOS BJI SERVIÇOS LTDA 
CNPJ : 31.146.357/0001-06

 

 
 
 
 

ANO MMXXV FAXINAL, 30 DE SETEMBRO, DE 2025 EDIÇÃO 1.903/2025 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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PORTARIA N.º 430/2025 
 

 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora  

EDENILSON APARECIDO CAVALHEIRO, funcionário desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Borracheiro, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2022/2023, 

entre os dias 01/10/2025 à 30/10/2025. 

          Edifício da Prefeitura do 
Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2025. 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal         

 
                          

 
PORTARIA N.º 426/2025 

 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município 
de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora 

KATIA CAROLINA DE SOUZA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Assistente Social – Assistência Social (CLT), 

suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 

2024/2025, entre os dias 06/10/2025 à 04/11/2025. 

         Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2025. 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal     

 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 423/2025 
 
           O Senhor HERMES ANTONIO 
SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná 
no uso de suas atribuições legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
    Conceder à servidora 
JUSSIELE MAYARA FERREIRA OLIVEIRA RUTHES, ocupante do 
cargo de Assessor Departamento Educação Infantil, Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, compreendendo o período 
de 15/09/2025 até 12/01/2026, conforme atestado médico datado em 
15/09/2025 e Protocolo nº 3664/2025.       
     

                                    
                                                           
                                           Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2025. 
 

 
HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 422/2025 

 

                  O Senhor HERMES 

ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado 

do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

       Revogar o 2º período de 

férias, do servidor SIRINEU ANTONIO DA SILVA, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 

referente a portaria nº 116/2025, sabendo que o pagamento do terço 

da referida férias já foi pago na folha de abril/2025. Este período de 

férias será gozado entre os dias 09/03/2026 à 23/03/2026 - 15 

(quinze) dias. 

 

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2025. 

   

                                                                                                                 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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